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LEI MUNICIPAL Nº 813 DE 13 DE JUNHO DE 2023 

EMENTA: “INSTITUI CAMPANHA 
MUNICIPAL PERMANENTE DE 
ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO AOS 
IDOSOS CONTRA FRAUDES E 
GOLPES NO ÂMBITO DO COMÉRCIO 
ELETRÔNICO E NA INTERNET, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio 

de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

Art. 1ºFica instituída a Campanha Municipal Permanente de Orientação e 

Prevenção aos idosos contra fraudes e golpes no comércio eletrônico e na 

internet. 

 

Parágrafo único. A campanha realizar-se-á preferencialmente a partir do dia 

primeiro de outubro de cada ano (dia internacional dos idosos) e terá duração 

ao longo do referido mês. 

 

Art.2º Esta campanha visa promover ações educativas de conscientização, 

prevenção, orientação e combate a fraudes e golpes na internet contra idosos. 

 

Art. 3º Sem prejuízo de outras ações e atividades conexas, a campanha 

consiste em: 

I. Orientar o público idoso quanto aos riscos inerentes a navegação na   

internet; 

II. Aquisição de bens, produtos e serviços por meio do comércio eletrônico 

de forma segura; 

III. Evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico; 

IV. Garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegação na 

internet. 
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Art. 4ºOs materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de 

forma objetiva, clara e de fácil compreensão pelo público maior de 60 anos. 

 

Art.5ºAs campanhas serão realizadas e divulgadas preferencialmente em 

locais, espaços e canais de comunicação utilizados ou frequentados pelo 

público maior de 60 anos neste município. 

 

Art.6ºCaberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for 

necessário. 

 

Art.7ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria. 

 

Art. 8ºEsta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Seropédica-RJ, 13 de junho de 2023. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


